
@ CAMARA MUNICIPAL
SAO GA,BRIEL DO OESTE

Compromisso aom o Cidadão

ESÍADO DE MÁÍO GROSSO DO SUL

RESOLUÇÃO No 282, DE í5 DE OUTUBRO OE 2024.

Autor: Mesa Diretora

Regulamenta os Procedimentos e Define
Critérios para Avaliação de Desempenho
Durante o Período de Estágio Probatório
dos Servidores Efetivos do Poder
Legislativo do Município de Sáo Gabriel
do Oeste - MS.

Considerando o disposto no art.41 da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional n. í 9, de 4 de junho de í 998, que determina que se
faça a avaliação dos servidores empossados em cargo efetivo, durante os primeiros
três anos de início do exercício;

Considerando que o art. 29 da Lei Complementar n'258, de 15 de dezembro de
2022, estabelece as regras infraconstitucionais do Município de São Gabriel do
Oeste para realização do estágio probatório dos servidores efetivos, para se
promover o reconhecimento da condiçáo de estável no serviço público;

considerando a autonomia e a natureza especial e peculiar do Poder Legislativo

Municipal, requer que seja instituida norma própria para regulamentar a realizaçáo

da avaliaçáo de desempenho dos servidores efetivos durante o período do estágio
probatório;

O PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE,

Estado de Mato Grosso do sul, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga a

seguinte RESOLUÇÃO:

CAPíTULO I

DAS DISPOSIçÔES PRELIMINARES

Art. 10 os servidores empossados em cargo de provimento efetivo do Quadro de

pes.oat do Poder Legislativo do Município de sáo Gabriel do oeste - MS ficaráo

.riáito. áó estágio póbrtório, por um período de três anos' durante o qual serão

ãrâfi"Oo, quantõ à conduta e ao comportamento para ocupar função pública e à

aptidão e à capacidade para exercer o cargo da nomeação'

Art. 20 A avaliaçáo de desempenho no estágio probatório tem por objetivo:

l- aferir a aPtidão do servidor para desempenho das atribuições do cargo
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ll - formar juízo quanto à conduta pessoal e funcional do servidor no exercício
da função pública;

lll - veriÍ'icar se a qualidade e a produtividade esperadas e programadas estáo
sendo ou não alcançadas;

lV - identificar motivos porque o servidor avaliado não está alcançando o
desempenho esperado;

V - identificar a necessidade de aprimoramento profissional do servidor para
promover sua adequação funcional;

Vl - possibilitar o estreitamento das relaçóes interpessoais e a cooperação
entre os servidores e suas chefias;

Vll - fornecer subsídios para a gestão da política de desenvolvimento de
recursos humanos da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste.

CAPíTULO II

DO SISTEMA DE AVAL|AçÃO DE DESEMPENHO

Art. 30 O servidor será avaliado a cada semestre do período do estágio probatório,
com base nos seguintes fatores:

| - assiduidade e pontualidade;

ll - idoneidade moral e disciplina;

lll - aptidão e responsabilidade;

lV - eficiência e produtividade;

V - capacidade de iniciativa.

Art. 40 O Sistema de Avaliação de Desempenho é composto por 6 (seis) avaliaçoes
de Desempenho, a serem realizadas durante o período do estágio probatório,

consolidando as avaliaçÕes semestrais e a apuraçáo do resultado final.

§1o São etapas integrantes da Avaliação de Desempenho:

| - avaliaçáo pela chefia imediata;

ll - etapa recursal;

lll - publicação dos resultados.

Art. 50 A gestão do Programa de Avaliação de Desempenho compete à Unidade de

Recursos Humanos da Câmara Municipal, com o apoio da a Comissão de Avaliação
do Estágio Probatório - CAEST.

Art. 60 A Avaliação de Desempenho será realizada pela chefia imediata do servidor à
época da avaliação, mediante o preenchimento do Formulário de Avaliaçáo de

Desempenho (Anexo l).
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§1o Na impossibilidade de realizaçáo de Avaliaçáo de Desempenho pela chefia
imediata, mediante justificativa apresentada à CAEST, esta será realizada pela

cheÍia mediata do avaliado, em caso de deferimento da justificativa apresentada à

Comissão.

Art. 70 Constituem ahibuições do avaliador:

| - realizar a avaliaçáo por meio do preenchimento do Formulário de Avaliação
de Desempenho;

ll - encaminhar o Formulário de Avaliação de Desempenho preenchido à

CAEST.

Parágrafo Unico. O descumprimento dos deveres inerentes à funçáo de avaliador
acarrelará sua responsabilizaçáo administrativa, por descumprimento de dever
funcional.

Seção I

Do Formulário de Avaliação de Desempenho

Art. 8o A Avaliação de Desempenho será realizada mediante o preenchimento de
formulário de Avaliação de Desempenho, nos termos do Anexo l, a cada 06 (seis)

meses, durante o estágio probatório, para todos os servidores estatutários
ingressantes no Quadro de Pessoal da CMSGO.

Art. 9o O formulário de Avaliação de Desempenho deverá ser preenchido pela chefia
imediata do servidor avaliado e encaminhado à CAEST ao término de cada período

de 06 (seis) meses de efetivo exercício para as 06 (seis) avaliaçÕes.

§1o A CAEST deverá homologar ou revisar o resultado da avaliação em até 05

(cinco) dias úteis, contados da data de realização da avaliaçáo.

§2o o formulário de avaliação devidamente preenchido deverá ser encaminhado à
uniãade de gestão de pessoas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados

da data da homologaçáo, para aferição da pontuação

§3o A chefia imediata e mediata do servidor encontra-se prevista no Organograma

da Lei Complementar n" 257 , de 1 5 de dezembro de 2022, em sêu Anexo lV.

Art. 10. Os Formulários de Avaliação de Desempenho (Anexo l) compreendem

fatores de avaliaçáo organizados em:

| - competências gerais: competências inerentes à missáo institucional da

oMSGO e comuns a todos os servidores, independentemente das atribuiçÕes do

cargo ou área de atuaçáo,

ll - competências especificas: competências inerentes às atribuiçóes do cargo,

área de atuaçáo ou especíÍicas do servidor

§1o O Formulário de Avaliaçáo de Desempenho contempla escala de 00 (ze

100 (cem) pontos, compondo seu somatório

3
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| - competência gerais: 40 (quarenta) pontos;

ll - competências especÍÍlcas: 30 (trinta) pontos; e

lll - assiduidade e pontualidade: 30 (kinta) pontos.

§2o Cada competência constante do Formulário de Avaliação de Desempenho
deve ser avaliada conforme os seguintes critérios:

| - atendeu exemplarmente (A): 10 (dez) pontos;

ll - atendeu com certo destaque (B): 08 (oito) pontos;

lll - atendeu suficientemente (C): 06 (seis) pontos;

lV - atendeu parcialmente (D): 04 (quatro) pontos;

V - atendeu insuficientemente (E): 02 (dois) pontos.

Seçâo ll

Da Assiduidade e Pontualidade

Art. 1í. A assiduidade e a pontualidade sáo elementos integrantes da avaliaçáo de
desempenho, somando esse critério 30 (trinta) pontos na composição da nota do
Formulário de Avaliaçâo de Desempenho.

§1" Serão mensurados e pontuados na proporção de 05 (cinco) pontos para cada
mês cumprido com assiduidade e pontualidade, sendo descontados dessa
pontuaçáo ausências, atrasos e saídas antecipadas recorrentes.

§2o São consideradas ausências, para Íins de cômputo de desconto assiduidade:

l- falta injustificada: ausência sem apresentaçâo de requerimento ou caso o
requerimento apresentado pelo servidor não tenha sido aceito pela chefia imediata,
em razâo da impertinência das justificativas apresentadas;

ll - ahasos ou saídas antecipadas: atrasos e saídas antecipadas superiores a

10 (dez) minutos, cujo somatório totalize 02 (duas) horas.

§3o O desconto decorrente da assiduidade e pontualidade será atribuído
automaticamente pela unidade de recursos humanos da CMSGO, quando do
recebimento do formulário de avaliaçáo de desempenho da CAEST.

§4o Não integram o conceito de ausência, para fins de desconto assiduidade, o
perÍodo de ausência decorrente dos seguintes eventos:

I - gozo de Íérias;

ll - licença gestante, adotante e paternidade;

lll - período menor ou igual a 02 (dois) meses iniciais de ausência decorrente
de licença para tratamento de saúde ou em razão de doença ocupacional ou

acidente de trabalho;

lV - decorrente de convocaçáo para serviços obrigatórios definidos por Lei;

\
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V - licença em ruzáo de casamento, união estável ou óbito;

Vl - ausência em razão de doença infectocontagiosa ou por motivo de
intervenção cirúrgica ou médica de ordem emergencial que resulte em período de
internaçáo ou tratamento intensivo;

Vll - faltas abonadas ou justificadas, nos termos da Lei Complementar no 258,
de 15 de dezembro de 2022.

At1. 12. A assiduidade e a pontualidade seráo computadas da seguinte maneira:

| - nenhuma falta injustificada no mês: 05 (cinco) pontos;

ll - 01 (uma) falta injustificada no mês: 04 (quatro) pontos;

lll - 02 (duas) faltas injustificadas no mês: 03 (três) pontos;

lV - 03 (três) faltas injustificadas no mês: 02 (dois) pontos;

V - 04 (quatro) ou mais faltas injustificadas no mês: 01 (um) ponto;

§1o A pontuação será feita mês a mês, totalizando 06 (seis) meses referentes a
cada avaliação.

§2o Os atrasos e saÍdas antecipadas recorrentes superiores a 10 (dez) minutos,
cujo somatório totalize 02 (duas) horas, serão computados como sendo 01 (uma)
falta injustificada.

§3o Consideram-se recorrentes atrasos e saídas antecipadas superiores a dois
dias no mês.

§4o A cada falta injustificada de meia jornada, será descontado 0,5 (meio) ponto.

Art. 13. O gozo de férias ou de periodo de afastamento durante o período de
realizaçáo da avaliação de desempenho não importará em prejuÍzo ao processo de
avaliação de desempenho.

§1o Caso o servidor que atue como avaliador venha a gozat período de férias ou
período de afastamento em momento correspondente ao período de realização de
avaliação de desempenho, este deverá realizar o procedimento afetado quando do
seu retorno ao exercÍcio de suas funções.

§2o O servidor que esteja em férias ou em período de afastamento em momento
coincidente com a etapa de sua avaliação de desempenho, será avaliado quando do
seu retorno ao exercício de suas funções.

CAPíTULO III

DA COMISSÃO DE AVALIAçÃO DO ESTÁGIO PROBATORIO

Art. 14. A Comissão de Avaliação do Estágio Probatório - CAEST será integrada por
03 (três) membros, escolhidos dentre servidores estáveis da CMSGO e com
graduação de nível superior, a fim de acompanhar todos os processos de Avalia
de Desempenho aplicáveis aos servidores estatutários em estágio probatório.
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§1o No caso de não haver quórum suficiente de servidores estáveis para
compor a Comissáo, esta poderá ser transitoriamente instituída por servidores com
cargo de direção e chefia, até que seja possível sua constituição integral por
servidores estáveis, conforme descrito no caput deste artigo.

§2" Os servidores designados para compor a Comissão exerceráo as
atividades pertinentes às responsabilidades decorrentes dessa designação, sem
prejuízo das atribuiçÕes normais que desempenham e sem remuneração adicional
pela execução dessas atividades.

§3o Os membros da Comissâo terão mandato de três anos, permitida uma
recondução.

Art. í 5. Compete à Comissáo de Avaliaçáo do Estágio Probatório - CAEST:

l- analisar e avaliar os formulários de Avaliação de Desempenho que lhes
forem encaminhados pela chefia imediata dos servidores em estágio probatório;

ll - homologar ou nâo o resultado de cada Avaliação de Desempenho realizada
pela chefia imediata do servidor avaliado;

lll - apreciar os pedidos de reconsideração apresentados por servidor que nâo
concordar com o resultado homologado da respectiva avaliação de desempenho;

lV - requerer fundamentadamente a qualquer unidade, caso entenda
pertinente, informações ou documentos necessários para a avaliação, as quais
deverão ser entregues em 05 (cinco) dias úteis, a partir da data do recebimento do
pedido.

Seção I

Da Avaliação

Art. 16. A Avaliação de Desempenho será realizada pela chefia imediata do servidor,
conforme instruções do artigo 8o desta Resolução.

ParâgraÍo Unico. Após preenchimento do Formulário de Avaliação de

Desempenho, o documento será encaminhado à CAEST para homologaçáo ou

revisão, sendo em seguida encaminhado à unidade de Recursos Humanos para

aferição da pontuação e preenchimento do campo de assiduidade, conforme
instruções dos arts. 1 1 e 12 desta Resolução.

An. fi. A unidade de Recursos Humanos é responsável pela comunicação ao

servidor do resultado de sua avaliaçáo, coletando sua assinatura e em segui
arquivando os formulários, caso não apresentado recurso. p
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DAS ETAPAS DA AVALhÇÃO DE DESEMPENHO
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Seção ll

Dos Resultados dâ Avaliação de Desempenho

Art. 18. Os pontos obtidos pelo servidor avaliado seráo apurados a cada semestre e
associado ao total de pontos previstos, para identificaçáo do percentual de êxito e
definição do conceito da avaliação semestral, conforme os seguintes parâmetros:

| - excelente: pontuaçáo obtida igual ou superior a 90 (noventa) pontos;

ll - bom: pontuação obtida inferior a 90 (noventa) e igual ou superior a 70
(setenta) pontos;

lll - regular: pontuação obtida inferior a 70 (setenta) e igual ou superior a 50
(cinquenta) pontos;

lV - insatisfatório: pontuação obtida inferior a 50 (cinquenta) pontos.

Art. 19. Náo passará à condiçáo de estável no serviço público o servidor que obtiver
conceito final insatisfatório, bem como aquele que tiver conceito insatisfatório em
dois semestres seguidos ou três alternados durante o estágio probatório.

Art. 20. A Avaliação de Desempenho poderá resultar em 03 (três) resultados, quais
sejam:

l- declaração de aptidão: ato formal proferido ao final do período do estágio
probatório, por meio do qual há o reconhecimento da estabilidade e aptidão do
servidor do exercÍcio das atribuiçÕes do cargo;

ll - declaraçáo de inaptidáo relativa: ato formal proferido quando o servidor
obtiver pontuação inferior à 50 (cinquenta) pontos em 02 (dois) semestres seguidos
ou 03 (três) alternados durante o estágio probatório;

lll - declaração de inaptidão final: ato formal proferido ao final do período do
estágio probatório, na hipótese de obtenção de resultado inferior a 50 (sessenta)
pontos na média das 06 (seis) avaliaçÕes de desempenho.

§1o O resultado final será homologado pelo Termo de Conclusão do Estágio
Probatório (Anexo lV) e comunicado pela Unidade de Recursos Humanos ao

servidor.

§2o Será declarado apto ao cargo público o servidor em estágio probatÓrio que

obtiver pontuação final igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, calculada a partir
da média das 06 (seis) avaliações de desempenho realizadas durante o período
probatório.

§3o A declaração de inaptidáo, em qualquer de suas modalidades, somente será
proferida após o trânsito em julgado do resultado da Avaliação de Desempenho, em
Íazão do decurso do prazo recursal ou por decisáo confirmatória do resultado da
Avaliaçáo de Desempenho.

Art. 21. A unidade de recursos humanos receberá os resultados da Avaliação
Desempenho homologados pela CAEST. il
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§1o Compete à Unidade de Recursos Humanos:

| - atribuir os diferentes pesos correspondentes a cada competência constante
do Formulário de Avaliação de Desempenho;

ll - inserir o valor nominal correspondente ao desconto de assiduidade e
pontualidade;

lll - promover o cálculo flnal do resultado do avaliado;

lV - informar o avaliado quanto ao seu direito de interposiçáo de recurso.

Art.22. Os resultados semestrais das avaliações de desempenho serão publicados
em Diário Oficial do Município, assim como o resultado final e a declaraçáo de
inaptidáo ou de estabilidade do servidor no serviço público.

Seçáo lll

Dos Recursos Aplicáveis à Avaliação de Desempenho

Art. 23. O avaliado poderá interpor Recurso em face do resultado de sua Avaliação
de Desempenho.

AÍ1. 24. O resultado da Avaliação de Desempenho poderá ser objeto das seguintes
modalidades recursais:

| - pedido de reconsideração;

ll - recurso à presidência.

Parágrafo Unico. Os recursos referidos neste artigo somente poderão contestar o
resultado da Avaliação de Desempenho do próprio servidor, náo sendo cabível
qualquer alegação sobre o resultado de Avaliação de Desempenho de terceiros

Art. 25. O pedido de reconsideraçáo será direcionado à Comissáo de Avaliaçáo do

Estágio Probatório, sendo cabível em cada avaliação semestral de desempenho.

§1" O Pedido de Reconsideração deverá ser protocolizado pelo servidor .lunto à

unidade de recursos humanos, em conformidade com o modelo constante do Anexo
ll desta Resolução, e interposto em até 05 (cinco) dias da publicação no Diário

OÍicial do Município do resultado pela Unidade de Recursos Humanos.

§2" O pedido de reconsideração será conhecido pela Comissão, desde que

atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

| - Seja acompanhado pelo formulário de avaliação respectivo, devidamente
assinado pelo servidor; e

ll - Conter, especificamente, no anexo ll:

a) a(s) competência(s) cuja avaliação é objeto de questionamento;

b) os fatos e dados objetivos que fundamentem a discordância.

\)
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§3o Náo serão conhecidos os pedidos de reconsideraçáo que não atendam aos
requisitos constantes do parágrafo anterior, bem como:

l- mencionem ou tenham como referência a avaliação de pessoa diversa do
recorrente;

ll - refira-se a avaliação de desempenho diversa à última avaliaçâo de
desempenho.

Art. 26. A CAEST deliberará a@rca dos recursos interpostos, podendo:

| - solicitar novas informaçÕes à cheÍia imediata;

ll - convocar testemunhas, para fins de elucidaçáo de matérias de fato.

lll - apreciar o formulário de avaliaçáo referente ao recorrente, podendo
comparar seus resultados em face de seus pâres no quadro de pessoal.

§1o O quórum de deliberação da CAEST será a maioria absoluta de seus
membros, podendo resultar em:

| - manutençáo do resultado da avaliação de desempenho;

ll - recomendação de reconsideraçáo ao avaliador;

lll - substituição da avaliaçáo aúibuída pelo avaliador em face de competência
específica constante do formulário de avaliaçâo.

§2o A hipótese constante do inciso lll do parágrafo anterior ocorrerá apenas em

caso de fundada inadequaçáo da avaliaçáo, por parte da chefia imediata, cujo
subjetivismo e viés tenham sido constatados no pro@sso de apreciação do recurso.

§3o A CAEST deverá deliberar em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
ciência do recebimento do pedido de reconsideração.

Ar1.27. É cabível recurso direcionado à Presidência, conforme modelo do Anexo lll
desta Resolução, nas seguintes hipóteses:

| - declaraçáo de inaptidão relativa;

ll - declaraçáo de inaptidão final.

§1o Na hipótese do inciso l, somente será cabível recurso após a apreciação do
pedido de reconsideração junto à Comissão.

§2o O recurso deverá ser apresentado em até 05 (cinco) dias úteis, contados:

| - da publicaçáo do resultado da deliberação pela CAEST do pedido de
reconsideração, no caso do inciso I do caput.

ll - da publicação do resultado da media Íinal das 06 (seis) avaliaçôes, na

hipótese do inciso ll do caput.

§3o A Presidência deliberará em ate 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento
do iecurso, devendo, de forma fundamentada, decidir pela manutenção do resultado

)

ou sua revtsao.

Âvêôid. lur..rrno xubrrr.hêk, 954 - C.ntro _ rô^ê 6, 1295.]ZO<t'Frt6, ,299.122â
..môró@om:.árso m3 Ad br ' www..áháÍâsCô. me.gôv br
(EP 79.9GOOo sâo GábôêldôOêíe Màtocrúsôdosur rna I

ESÍADO DE MATO GROSSO DO SUI
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CAPíTULO V

DrsPos!çÕEs GERATS E FTNATS

Art. 28. Os servidores que se encontram em estágio probatório e náo tenham sido
avaliados, até à data da publicação desta Resolução, ficarão submetidos às suas
regras, critérios e procedimentos.

Art. 29. No caso dos servidores que tenham mais de seis meses de exercício, será
feita uma única avaliaçáo relativamente aos períodos semestrais vencidos,
aplicando-se o resultado, para ajuste às regras desta Resolução, para cada período
de seis meses.

Art. 30. A Comissão de Avaliação do Estágio Probatório - CAEST será criada por
meio de ato específico do Presidente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
publicaçâo desta Resolução.

Art. 31. Será responsabilizado administrativamente o agente público que se omitir na
realização da avaliação do servidor que lhe é subordinado e não cumprir e/ou
provocar prejuízos aos demais órgãos e unidades da Câmara Municipal no
andamento dos processos de avaliação e na sujeiçáo às disposiçÕes desta
Resoluçáo.

Art. 32. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Gabriel do Oeste/MS,21 de outubro de2024

Ferna o a

P ,6

oôd,àíauê. d.- órêJÔr srrv. urnà v dJ AvÉnrdà rur.oíino Xubrtschet,9§a - Cênlro.Fone 67 3295 72!f,1i aax611295.7224
umà,àeríióárá3ao ms.sovb, swwcàrrÉl8o hs Aov.bÍ -,cÊp /s4eo ooo sãô Grb"êrdo oÉstÊ Mã,o o'or{o do,r PáglnA 1O

i5Íaltg



: i Í7n:
&á CAMARA MUNICIPAL

SÃO GAsRIEL DO OESTE

Compromisso com o Cidadão

tsT^Do o€ M To GROSSO DO SUL

ANEXO I - Formulários de Aveliação de Desempênho

Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste - MS

Avalieção de Desempenho

Nome do servidor:

Número da matrícula: Carqo

Semestre da AvaliaÇão 'lo 20 ?o 40 5o 6o

Nome do avaliador:

C (6) - Cumpriu

suficientemente

E (2) - Cumpriu

insuficientemente

B (8) - Cumpriu com

certo destaque

D (4) - Cumpriu

parcialmente

)

COMPETÊNCNS GERAIS

B c D EAldoneidade Moral

Execução de suas atribuiçóes com probidade,
moralidade, lealdade, decoro e zelo, demonstrando
sempre a valorização do elemento ético na sua
conduta.

B c D EADisciplina

Cumpre as normas da entidade e os compromissos
de trabalho (reunióes, treinamentos, atribuições do
ca o ', zela los bens da entidade

EA B c DEficiência

Organiza seu trabalho administrando prazos,
rotinas, solicitações e prioridade, buscando otimizar
a realizaçâo de suas obrigações, metas e
cum evitando atrasosrimento de razos

B c D EAProdutividade

Empenha-se na realização de suas atividades,
agindo na identiÍicaçáo de problemas e na
implementaÇão de soluções, de forma a atingir os

Avehldâ rutcellno |(u bhlchêk, 954 - C.nlro _ Fo..67 3295 72otl'çâr 67 3295.7224
.âmà,. @ê dára3ro. m'3ov br www... m.r.13o. mt.aov br
c€P 79490 (]00 são GábÍlêl do oe5t€ Mtto6Íosodosul P

EVOLUÇÃO DAS COMPETÊNCnS

Conceitos de avaliação:

A (10) - Cumpriu

exemplarmente

)e rnnroc- do.'ô45oí, talwe umêüdà-"
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melhores resultados

COMPETÊNClAS ESPECíFICAS

Aptidão A B c E

Possui habilidades próprias que o tornam capaz de
aprender e desenvolver as compêtências e
habilidades técnicas necessárias paÍa rcalizat as
atribui es de seu ca o

Responsabilidade A B c D E

sua e ul

Capacidade de lniciativa A B c D E

Empreende esforços para aperfeiçoar e ampliar
suas habilidades e de sua equipe, buscando se
antecipar a demandas futuras.

Competências
Gerais:
Competências
EspecíÍicas:
Assiduidade:

TOTAL:

Avaliador

Data

))

rônê 671299 72OO'rar 67 3295.722

Servidor Avaliado

ff13.$ilí:::""ã:""ã"*#":"Ji:ã:I ::',;:l pâsina 12

Membro da CAEST

D

Conhece as atribuiçóes do seu emprego, as
competências e responsabilidades, demonstrando
preocupaçáo com o desempenho institucional,
aperfeiçoamento da qualidade do seu trabalho e da

rnru.- doê ó.êàÔt- 5.1w. um. ed:
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PEDTDO DE RECONSTDERAÇÃO

A Comissão de Avaliação do Estágio Probatório,

(Nome), servidor do Quadro de Pessoal da Cámara Municipal de São Gabriel do
Oeste - MS, matrícula n. (número de matrícula), vem apresentar o presente Pedido
de Reconsideração em face de resultado da Avaliaçáo de Desempenho realizada
em (data da avaliação), referente ao (semestre de avaliaçáo).

O presente Pedido de Reconsideração, conforme art. 24, inciso l, da Resoluçáo n.

282, de í5 de outubro de 2024, se dá com o objetivo de contestar o(s) criterio(s)
akibuído(s) à(s) competência(s) constante(s) do Formulário de Avaliação de
Desempenho.

Questiona-se a aplicaçáo do critério (inserir critério concedido - de A a E) à
competência (Descrever a competência conforme Formulário de Avaliação)
pelos seguintes motivos: (inserir motivos para questionar o critério).

(Replicar a frase para todas as competências que se pretende contestar)

Com base no exposto acima, requer a revisâo da Avaliaçáo de Desempenho, de
modo a contemplar os pontos apresentados.

São Gabriel do Oeste/MS, (data)

Assinatura

Avênrdá lüe(.llnô íúbhrcheL,9ga - a.nt.ô - Fone 67 3295.72Oo .Fãt67 ,299.7224
.ámd,áe.àmaíà8ô mB.aov br www.(àmà6raó mr Eov6Í -.(rP 7e.eo ooo sào Gáb"er do oerte Mdro G6!ro do sul Pâglna 13

ANEXO ll - Pedido de Reconsideração à Comissão de Avaliação do Estágio
Probatório

Termos em que,

Pede deferimento.

'.rív., doe aÍAJôr. tJlv. umá vid.
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ANEXO lll - Recurso à Presidência

RECURSO

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente,

(Nome), servidor do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Sáo Gabriel do
Oeste - MS, matrícula n. (número de matricula), vem apresentar o presente

Recurso, conforme art. 24, inciso ll, da Resoluçáo n.282, de í5 de outubro de 2024,
em face de Declaraçáo de lnaPtidão:

( ) Relativa;

( ) Final.

O presente Recurso se Íefere à Avaliaçáo(Ões) realizada(s) em (data(s) da
avaliação), referente(s) ao(s) (semestre(s) de avaliaçáo), e tem como objetivo
contestar a declaração de inaptidáo pelos seguintes motivos:

(inserir motivos para questionar o critério).a

Com base no exposto acima, requer a revisâo da Declaraçáo de lnaptidáo, de modo

a contemplar os pontos apresentados.

Termos em que,

Pede deferimento

São Gabriel do Oeste/MS, (data)

,)

Assinatura

Ávênidà .,ur.êlino xubat5chêl,95a ' cênlrô. rôÁ.67 329s.72ú.4à,É1 17s5 1228
cJmr'à@càôárá3ao m3.3ovbr www.cãmáô.9o.mt aov br -.(.p ,e.eo-ooo.5ão cãb,'êldo o.ne - M.ro c,orú do s.r lJâglna 14
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ANEXO IV

RESOLUçÃO No 282, DE í5 DE OUTUBRO OE 2024.

MUNICíPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE - MS

cÂMARA MUNICIPAL

TERMO DE CONCLUSÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Nome do Servidor: Cargo:

Matrícula:

Setor/ Unidade de exercício:

Fator de
Avaliação

Condição PontuaÇão Semestral

1o 20 40 50

ldoneidade l\4oral Pontos
previstos

10 10 10 10 't0 10

Pontos
obtidos

Disciplina Pontoô
previstos

10 10 10 't0 't0 10

Pontos
obtidos

Eficiê ncia Pontos
pÍevistos

10 10 10 10 í0 10

Pontos
obtidos

Produtividade Pontos
prevlatos

10 10 10 't0 í0

Pontos
obtidos

Avenrdá JuÍêlrnô íubhschêk, 994 ' cênr ro tôdê67 i,7947200 aax61t295 7224
, ámà,à@.àór'ôrao m5 3o

sào odb',Prdo oenc Páglna 15

)

Período de Avaliação (período do estágio
probatóÍio):

DÉ _t_l_ A _l_l_

10
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Aptidão Pontos
previstos

í0 í0 10 10 10 't0

Pontos obtidos

Responsabilidade Pontos
provistos

í0 í0 10 't0 10 10

Pontos obtidos

Pontos
previ§tos

10 10 10 10 '10 't0

Pontos obtidos

Assiduidade e
Pontualidade

Pontos
previstos

30 30 30 30 30 30

Pontos obtidos

TOTAL
RELAÍIVO

Pontos
previstos

100
(Aí)

í00
(42)

100
(43)

100
(44)

í00
(45)

í00
(46)

Pontos obtidos

DESEMPENHO
FINAL

(MÉOn DOs
SEMESTRES)

Desêmponho provisto (41+
A2+ A3+ A4+ A5+46 / 6)

100

Desempenho obtido

3. Retornar o servidor ao anterior

PRESIDENTE MEMBRO OA COMISSÁO

6
^vênrdá 

rutr.ltho XobhrchêI,95a - Cenlro _ Foâ! 67 3293.7200 Fa,61:]295-7224
.rm.ra@omá.ãs8o,ms.aovbr' ww-câm.613ô mr Eov t)r
cEp 7949(}-OOO - Saô G.trrrÊldoOêste - Mãlo6.o!iô do §!l Pag na

r'3rM
ESTADO OT MATO GROSSO DO SUL

DATA: / /

)'

Capacidade de
lniciativa

CONCLUSÂO DA AVALIAÇÃO:

Em vista dos resultados da avaliaçáo do estágio probatório, deverá ser efetivada a seguinte medida:

1. ( ) Declarar o servidor estável.

2. ( ) Exonerar o servidoÍ.


